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ESTADO DE SERGIPE

PREFEITTJRA MTJMCIPAL DE BOQT]IM
Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Cento, Boqúm/SE, CEP 49.360-000, Tel. (019)3645-1919
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QUALIHCAÇÃO DA CONTRATADA:
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PREFEITIIRA MUI{ICIPAL DE BOQIIIM, Poder Executivo do Município de Boquim,

Estado de Sergipe, pessoa jurídica de direito público.

Endereço:
Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro, Boquim/SE,
cEP 49.360-000.

CNPJ N.': 13.097.068/0001-82

Cidede/UF: Boqúm/SE

REPRESENTAI\ITE
LEGAL:

ERALDO DE AIÍDRADE SANTOS

F',rrNÇÃo: Prefeito

ESTADO CTVIL: Casado

CPF n.": 891.602.585-00
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RAZÃO SOCIAL: SAMYRA SHOW GRAVAÇÕES, EDIÇÕES MUSTCATS E
EVENTOS LTDA

EI\IDEREÇO Avenida Ministo José Américo,326, Sala 1302, Parque Iracem4
F ortzlezA Estado da Ceará.

TELEFOITIE: (85) 9152.8797

CNPJ N.': 22.917.407/0001-10

REPRESENTATITE
LEGAL: rÁrro RoBERTo sILvA oLTvEIRA

CPF N.O: 002.231.043-61

RG N.O: 2007053247-2 SSPDS/CE
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E§TADO DE §ERGIPE
PREF'EITIIRA MIInüCTPAL DE BOQUTM

Praça: Dr. Jose Maria de PaivaMelo,t" 26, Centro, Boquirn/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919
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Este termo se fundamenta no art. 74, inciso II, da Lei n.o 14.133, de 0110412021 - ki de

Licitações e Contratos, na Lei n.o 9.610, de 1910211998 - Lei de Direitos Autorais e demais
noÍrnas pertinentes.

^- 
írro-ra a õfaÍil'n ^ n l t-trlr h l^ü r^ r o^ o ro ! y ! n{ ! <âariÍ!ar\r-LrrusuLa oprriiiü)Â -DÂ FiiiÂLiirAiri', íÂri. ü9. § i". da Lci n." i4.i5sizüzii:

O processo de inexigibilidade de licitação, que resultou nesse conhato, tem por finalidade
atender ao interesse coletivo de promover amplo acesso da população à cultura elazer, atraves
darealízação do evento " LICARETA DE BOQUIM 2024.
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Secretaria Municipal de Eduacação, Cultur4 Esporte e Lazer, tendo sido autorizado pelo
Prefeito.

O presente contrato tem por objeto a contratação da empresa SAMYRA SHOW
GRAVAÇOES, EDIÇOES MUSICAIS E EYENTOS LTDA, inscrita no CNPJ sob o n.o

22.917.407/0001-10, üsando à aprese,ntação artística da banda "SAMYRA SHOW', no dia
1110512024, com duração de 01h30min, sendo o horário preüsto para início às 23h30, como
parte da programação do í'MICARETA DE BOQUIM 2024", que será realizado na Avenida
Simpliciano Fernandes da Fonseca,loçalízadana cidade de Boquim/SE, de acordo com o art.
92,11da Lei f 14.13312021, independente de suas transcrições.

CLÁUSULA OUINTA - DO REGIME DE EXECUCÃO (Art. 92. INCi§O IV. d8 LEi N."
14.13312021)z

Os serviços referidos no caput da presente cláusula são inerentes à função do(a)
CONTRATADO(A), que, portanto, não podení tansferir sua execução para outrem, sendo o
único responsável pelo cumprimento do obieto do contrato. Dor ser intuitu personae arelação
obrigacional pactuada, haja vista a singularidade do artista supracitado, além das
particularidades da realização do evento e de aceitação pública que direciona. Ademais,
realizar-se-á no local e nas condições estabelecidas na Cláusúa Oitava deste instrumento,
visando à perfeita consecução do objeto deste Contrato.
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ESTN)O DE SERGIPE
PREFEITI'RA MT]MCIPAL DE BOQI]IM

Praça:Dr.JoseMariadePaivaMelo,r.o26,Centro,Boquim/SE,CEP49.360-000,TeI. (079)3645-1919

Pela contratação da empresa, para execução dos serviços contidos na cláusula primeira, a

PREFEITURA MUMCIPAL DE BOQIIIM obriga-se a pagar ao(à) CONTRATADO(§ a
importância total de R$ 120.000,00 (cento e vinte mil reais), em 02 (duas) parcelas de 50%o

(cinquenta por cento) do valoç sendo R$ 60.000,00 (sessenta mil reais), aÉ 48:00 horas antes
da apresentação e RS 60.000,00 (sessenta mil reais) após a apresentação do show, mediante o
enüo - em emhos os casos - de Nota Fiscal/Fatura (uma NF para cada parcela), e Prova de
Regularidade com o INSS, FGTS e FAZENDAS MUNICIPAL, ESTADUAL E FEDERAL,
CNDT, CEIS, CNEP e, para empresas cujo domicílio Íiscal seja fora do município de
Boquirn/SE, o respectivo RANFS.

§1.'- Não será efetuado o pagamento ao(à) CONTRATADO(A) enquanto houver pendàrcia
de liquidação de obrigação financeira, em virtude de penalidade ou inadimplência contratual.

§2' - Da mesma forma, a Administração Pública se Ícserva ao direito de não cumprir a
obrigação prevista no caput dessa cláusula enquanto não enviada a integralidade da
documentação ali preüsta (exceção do contrato não-cumprido), sern que isso implique qualquer
forma de mora, inadimplemento conüafual e/ou outro instihrto que autorize ao artista o não
cumprimento de suas demais obrigações, na forma do art. 92, § 2, da Lei 14.13312021, sob
pora de o(a) CONTRATADO(A) sofrer a aplicação das penalidades previstas na Cláusúa
Doze.

§3." - Os preços serão fixos e irreajustáveis, durante o período contratado (frt.92, § 3", da I-€i
n'14.13312021).

§4o - Como assinalado no §2o, do artigo 94, da lei 14.13312021, segue as especiÍicações
referentes aos custos do cachê artístico, conforme descrito na Proposta AÍística:

RESPONSABILTDADE DA CONTRATADA(O):

r' Produção;
/ Impostos;
{ Logística/trospedagern/alimentação;
r' Cachê do Artista e Banda.

RESPONSABILIDADE DO CONTRATAITITE:

{ Responsabilizar-sepelo atendimento do Rider Técnico e do
Rider do Camarim;

r' Responsabilizar-sepelo pagamento ao ECAD;

§5.' - O pagamento da quantia referida no caput da Cláusula anterior deverá ser efetuado em
moeda conente atual, através de depósito bancário no BAI\ICO DO BRASIL: 001, Agência:
13694, Conta-Corrente: 78800-7 tendo como favorecido(a)o(a) CONTRATN)O(A).
§ 6" - Constituiní encaÍgo exclusivo da CONTRATADA o pagamento de tributos, tarifas,
emolumentos e despesas decorrantes da formatização deste contato e da execução de seu
objeto.

§ 7". - É de competência da Prefeitura Mrmicipal de Boquim rrealizar o pagamento de todas as
Licenças e Alvarís que forern de competência deste município, os quais forem necessários para
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITI,]RA MT]MCIPAL DE BOQTJIM
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Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro, Boquim/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

regularização do evento.

§ 8'. - É de competência da Secretaria Municipal de Eduacação, Culturq Esporte eLazer,
órgão integrante da Administração Direta do Poder Executivo do Município de Boquim,
realizar o pagamento da taxa do ECAD (Escritório Central de Arrecadação e Distribuição), por
decorrência da promoção e execução pública de obras musicais, à luz do disposto no art. 68 da
Lei Federal n'9.610/98, assim como, o contigo no Regulamento do ECAD, a responsabilidade
peia reguianzaçào prevla e recoliúmento da taxa/iicença autorai paÍa execuçrio pubiica musicai
(espeüículo) é do promotor e/ou produtor do evento.

CLÁUSULA SÉTIMA. DA VIGÊNCIA (Art. 92. iNCi§O YII. dA LEi N.' 14.133/2021):

O presente Contrato teú prazo de vigência a partir da sua assinatura até a quitação das

obrigações, conforme prazo preüsto na Cláusula Quartâ, quando será declarado o cumprimento
de todas as cláusulas e obrigações ora pactuadas.

CLÁU§ULA OITAVA - DO LOC
incisos [V e VII. da Lei n.' 14.133/2021):

ô/^\ íI^\TTD 
^T^T\^íÂ\ 

Áo.,*á afof"-+ alr+i-o1^+ioaaala o avaarr^ã^ á^o oo*,i^^o Áoo^-i1^ovv r/ir vvr t l lv r lr ruv\r r,/rr gw v vlu w^vusu, vvrrÉulvrroruwr&w, ú v^vvByov uvo uwr v rYvg $wüvrr§v9

na sua Proposta:

Pqr.óorofa Énioo O recehignentn rlnc qer.-'inne dot qc á 4+ qottÃa 4^ü ^ áicnno+n aa q+i 1ÁÍl
^ 4146^sru qrtrvv v rwvvrÀuwulv uuú ów^vlvriú iisi üú a iiç óiyiii\iíi iiuiii ii iiiirPuütu iiili üiL. i+'ü,
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EVENTO LOCAL DATA IIORÁRIO VALOR

MICARETA DE
BOQUIM 2024

Avenida
Simpliciano

Fernandes da
Fonseca.

Boquim/SE

1v0512024

Previsto para
início as

23h30 até as

01h00 min da
madrugada do

dia
1210512024

R$ 120.000,00

TOTAL RS 120.000,00

inciso I, alíneas "a" e"b", da Lei n.o 14.133/2021
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ESTADO DE SERGIPE
PRET'EITURA MT]MCIPAL DE BOQI]M

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo,n" 26, Centro, Boquinr/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-

14,t33l2021)t

As despesas com o pagÍLmento do referido objeto estiío previstas no orçamento da
SECRETARI.A MI.]NICIPAL DE EDUCAÇÃO, CULTURA, ESPORTE E LAZER.

ÍT-!J-J^ 
^_-^*-^-^!--!^- 

íí^t õn^ lffnrrnlTar nnFnÍTíarnin 
^YTYttm 

auf.lruau§ trt çatllEll]at.t3t; I lt.r D.Erv, rvl\,D\rvlrftL t)D -Er-r\J\/frvft'\.r, v\Jt-l rJr\-fl,
ESPORTE E LAZER
Função: 13 - Cultura
Sub Funçãor 392 - Difusão Cultural
Programa: 4 - Promoção de Aíüdades Culturais, Artísticas, Desportisvas e de lazer.
Àr'ãrr. )i1^- fnnptrtirrn o ÀíonifpctaeÂpc í-rrlfrrraic a Àrtic*inac

Fonte de Recurso: 1500.0000
Elemento de despesa; 3390.390000 - Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica

Parágrafo Único: Sem prejuízo do disposto acima, compromete-se o CONTRATANTE de

enviar à CONTRATADA, após a publicação no Diário Oficial do Município de Boquim, a

cópia da Nota de Empeúo vinculada ao serviço definido no objeto deste contrato, atestada e

expedida pelo ordenador de despesas competente do CONTRATANTE, para fins de
conferência da CONTRATADA.

ar írrcrw r núanrr aarmraáíruo trnÉarn^ 
^f, 

F hF rr,m aEnmúm,- 
^I'-LAU§ULAtr.llt-rMll-t-t rtl,lr-t .l1,L l-rrLI\rLA§ IJltÍ, ltt.rtúlllLDrÍ,Ul.Ut1A:

A CONTRATAIITE se obriga a provide,nciar e instalar no local do evento os equipamentos
de iluminação, sonorização e palco, devendo ser disponibilizado paÍa,a CONTRATAI)A, a ser
pactuado entre as partes antes da abertura do show, para passagem de som e montagem de

cenáno, devendo ocorrer impretenvelmente nos horáúos previamente sohcitados.

Parágrafo primeiro - E de responsabilidade do CONTRATAIYTE enfiegaÍ o local do evento
em perfeitas condições de apresentação, com todas as condições técnicas de segurança, com a
finalidade de salvaguardar a integridade fisica e psíquica dos artistas, bem como a do público
em geral.

Parágrafo segundo - Durante a realização do espetiáculo, a equipe do artista tem autonomia
para permitir ou vedar o acesso ao palco, cabendo-lhe informar a equipe da SEMECEL a
entrada de pessoas estranhas à realização do evento.

Parágrafo terceiro: O acesso ao palco e demais esffuturas de apoio serão direcionados ao
artista, sua equipe e seuÍi convidados, como também, a equipe de pessoal devidamente
credenciados da SEMECEL e Prefeitura de Boquim, responsáveis pela organização e cobertura
social do evento.

Parágrafo quarto: A integridade fisica da estnrtura montada é garantida pelos órgãos públicos,
ern especial o Corpo de Bombeiros Militar do Estado de Sergipe, cabendo à equipe do(a) anista
atender às recome,ndações técnicas de seguranÇa, inclusive quanto ao quantitativo de pessoas
no palco e integridade dos materiais elétricos, hidráulicos e mecânicos da estrutura

v
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ESTÂDO DE SERGIPE
PREFEITI]RA MIIMCIPAL DE BOQT]IM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo,n" 26, Centro, Boquirn/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079)

Parágrafo quinto: Caso o(a) artista possua exigências específicas para montagem do palco,
som e camarim (*ridef'), dweúr comunicar à CONTRATANTE, por escrito, em expediente
específico a ser enviado conjuntamente com os demais documentos de habilitação para o
processo de inexigibilidade de licitação.

CLÁUSULA ONZE - DO I}IREITO E RESPONSABILIDADE DAS PARTES íATt. 92.
incisos XIV e XYII. da Lei n.'14.133/2021):

O (A) CONTRATADO(A), durante a vigência deste Contrato, compromete-se a:

Manter à disposição no local da prestação dos serviços, o responsável pela empresa, se assim
^-i^i,l^.w^rórw,

. Responsabilizar-se, exclusivamente, por qualquer tipo de contatação de terceiros paÍa
a execução do seu serviço, como também na esfera TRABALHISTA e CÍYEL, como
a exigência do uso de "EP['s, etc.

. Responsabiiizar-se peios rianos causados diretamenre à COI{TRÂTÂr\TE ou a

terceiros decorrentes de sua culpa ou dolo na execução do Contrato, não excluindo ou
reduzindo essa responsabilidade a fiscalização ou o acompanhamento também pela
CONTRATAITITE;

. Executar fielmente o objeto contatado denho do prazo estipulado;
- I\Tãn fmnafzrrir o nrrtleam É^ farla ^rt ê6 nor4a 

^ 
ílaalm,}n ãrmqÃa 

^^fr 
ôf r ! uu rrur§rvl u u vuu vl!, alv lvuv vu vur trq Üv,

CONTRATAI{TE, semprévia e expressa anuência desta;
. Não realizar associação com outrern, cessão ou transferêÍlcia total ou parcial, bern como

a fusão, cisão ou incorporação, sem préüa a expressa anuência da CONTRATAITTTE;
o Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, o objeto

do Contrato em que se veriÍicarem vícios- defeitos ou incorrecões, «ftrrante o prazo de

vigência do Contrato;
. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações

por ele assumidas, todas as condições exígidas paÍa a qualificação nesta contratação
direta (art.92, XVI, da Lei no l4J33202l);

^ 
CíINTI! 

^'f 
AN'[E árrmnta - .,i^Ân^io Áocfa írnafmi^ ^^66r^frê+a oâ ô.I I vvr! llvllru! t!, uUurlW U rróWrrvrg gvuúv VUIIUUIV, VUaiaPiUiiivav-úv u,

. Efetuar o pagamanto nas condições e preço pactuados;

. Proporcionar ao (à) CONTRATAIIO(A) todas as condições necessárias ao pleno
cumprimento das obrigações decorrentes do presente Contrato, consoante estabelece a
Lel n.- t+-t55t,LvLt;

. Designar um representante para acompanhar e fiscalizar a execução do presente
Contrato, que deverá anotaÍ, em regisho próprio, todas as ocorrê,ncias verificadas;

. Comunicar ao(à) CONTRATADO(A) toda e qualquer ocorrência relacionada com a
execução dos serviços, diligenciando nos casos que exigem providências preventivas e
an*oi_irrqc
vv^l vll t Ni
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ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MT'IVCIPAL DE BOQI]IM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro, Boquim/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

Pelo atraso injustificado na execução do Contrato, pela inexecução total ou parcial do objeto
pactuado, conforme o caso, aCONTRATANTE poderáaplicarao(à) CONTRATADO(A) as

seguintes sanções, previstas no art. 156 da Lei n." 14.13312021, garantida a prévia defesa:

I - advert&rcia;

II - multa de 20%o (vinte por ceirto) sobre o valor total deste Conüato, no caso de inexecução
total ou parcial do mesmo (art. 156. § 3o, da Lei n. l4.l33l202ll:
III - suspensão ternporária de participar em licitação e impedimento de confratar com a
Administração Pública, pelo prazo de até 03 (três) anos - art. 156, § 4o, da Lei n. 14.13312021;

fV - declaração de inidoneidade para licitar ou confratar com a Administração Pública.

Parágrafo único: A parte que descumprir qualquer das cláusulas deste contrato dará à outra o
Ái-^it^ Á^.-ainÁir ^ 6r^ô^â+^ iacfnrmnn.l^ c^6 ^r.^l^..^- iatamalonã^ it.Ái^i^I n.r a-,Êmirrái^.'.1(iiivilv uv ivúúiliilra \, Prwovuw u9lrBravllrv, §vur ywryBvr u&wrPwraYuvrJuurvr9r vu v^DÂsJsulvlsr,

ficando desobrigada a parte inocente a dar continuidade a este contrato, fica acordado entre as

partes que, em caso de necessidade de ajuizamento de ações relativas a esse instrumento, a

citação se daná por via postâl, com aviso de recebimento (AR), cabendo ao vencedor,
honorários, ra razío de 20Yo (vinte por cento), sobre o valor da causa, a título de verba
sucumhencial

CLÁUSULA TREZE -DAS DECLARACÔES DA CONTRATADA:

13.1 - DECLARAÇÃO DE DTREITOS DE USO DE NOME, IMAGEM E SOM:

I - Declaro que tenho ciência de que a Secretaria Municipal de Eduacaçiio, Cultura, Esporte
elrzer e a Prefeitura Municipal de Boquim terão plenos direitos pelo uso de nome, imagem
e som do(a) CONTRATADO a partir do registro da ação.

II - Declarc, ainda, que autcrizo a Secretaria Municipa! de Eduacação, Culf;ra, Esporte e

Lazer e a Prefeitura Municipal de Boquim, a terem o direito de mencionar seus apoios e de

divulgar, publicar e utilizarem em suas plataformas digitais, dando ampla publicidade às

atividades transmitidas simultaneamente na intemet ou disponibilizadas por meio de redes
sociais e outras plataformas digitais, quais sejam:

a) https://www.boquim.se. gov.br/ ;

b) https ://www. instaeram.com/pref boquiÍ/

I3.2 _ DIREITOS AUTORAIS:

Autorizo a Secretaria Municipal de Eduacação, Culturq Esporte e Laznr e a Prefeitura
iviunicipai de Boquim a arqúvar, annazenar e divuigar o show apresenta«io no *iviiCARETÂ
DE BOQU$ú 2024", em diferentes plataformas digitais sob sua responsabilidade, com fins
educativos e culturais, de acordo com as modalidades preüstas na Lei Federal n." 9.610/98.

13.3 - DECLARAÇÃO rlB RESPONSABTLTDADE TÉCMCA:
Declaro que sou o(a) responsável técnico pela apresentação artística pessoal
coletivo ou banda, pelo qual responderei junto à SEMECEL quanto as

\./
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTIIRA rVÍtlMCrPAL DE BOQIJIM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26, Centro, Boqúrn/SE, CEP 49.360-000, Tel. (079) 3645-1919

contrato.

13.4 -DECLARAÇÃO nn UÃO,VÍXCTJLO:

Declaro, sob as penas da lei, que não sou titular de cargo efetivo ou ocupante de cargo
comissionado junto à Prefeitura Municipal de Boquim, ou cônjuge e/ou parente consanguíneo de
qtá )o rmr, á^o m-mhmc Áa Smroforio llínnioinol da ütârranqr.ân lõrrlhrro üteno!.tc cl qzcr" eÉ.v - brsB tEv, v5rlr.-t !urv.

a Prefeitura Municipal de Boquim, para apresentação no *MICARETA DE BOQUIM 2024.
Em sendo pessoa jurídica, declaro que os dirigentes ou membros da diretoria não são servidores
da Prefeitura Municipal de Boqúm, bem como não fazem parte da SEMECEL.

i3.5 DECLARAÇÃO DE CUivípRiFÍEiiTO DE iiÃO PÂRTICIPÂÇÃO DE
MENORES:
A(O) CONTRATADO(A) DECLARA, para fins do disposto no inciso X)OilII do artigo 7'da
Constituição Federal de 1988 e do Decreto no. 4.358, de 05 de seternbro de 2002, c/c o artigo
68, inciso V, da Lei n".14.133, de 0l de junho de 2021, acrescida pela Lei n". 9.854, de 27 de
nt.,Êrrkrn r{^ lOOO ar.a nãn Âfr6?âftô 6â6^?êc Áo rlooailn ôn^ô ffi tralrolhn nntrrnn nert'onen rytuuuuviv w L2Jt, yuv usv vrtlytvéollvuuÀvD uv uvzvrrv uluo vu uuusurv rruruuv, Pvraóv§v vu

insalubre e não empÍega menoÍes de dezesseis anos, sob pena de incorrer em rescisão conhatual
e medidas cabíveis nas esferas judiciais e administrativas, cúando à CONTRATAI\ITE
comunicÍü o fato aos órgãos fiscalizadores.

i3.6 - DECLÂRÂÇÃO nn RESERVÂ DE CÂRGOS PRE viSTÂ EivÍ LEi DE PESSOÂ
coM DEFICÉNCIÀ REABILITADOS DA PREYTDÊ,XCIA SOCIAL, APREI\DIZ -
ART. 62, Iltr ART. 92, XYII; ART. 116, PARÁGRAFO (INICO, todos da Lei
14.13312021)z

T\anlarn ai-rlo o- arranrimortn À nnmo ai+qÃo ^rrê âr^a^tr^ o ?Ãoêf,ro Áo .rococ a nnni.cofaaãnsvvlsrv eurw, vul vuulr^rÀllwlllv s Â^vÀrug wrluw, YBw yrvurvvv o tvgwl vs $v rsó@ v vvu} ulsysv

de pessoas com deficiência, reabilitados da Previdência Social, apÍerndtz e mulheres em situação
de vulnerabilidade.

Sempre que solicitado pela Administração, o(a) CONTRATADO(A) deverá comprovar o
cumprimenlo da reserra de cargos a que se refere o caput «Íeste artigo, com a indicação rios
empregados que preencherem as referidas vagas. (art. 116, caput e paÍágrafo único, da Lei n.
14.r3312021).

cLÁusuLA cAToRzE - DA EXTINCÃO íArt. 92. Inci§o XIX. c/c art§. 137 e 138.
ambos da Lei n.' 14.133/2021):

O inadimplernento de qualquer des cláusulas do presente contrato é motivo justo para a extinção
do mesmo, arcando a parte faltosa com todos os ônus
observando-se o seguinte:

I - O presante contrato poderá ser modificado ou extinto,

preüstos nas cláusulas

unilateralmente, de

8
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ESTADO DE SERGIPE
PREFETTIIRA MUIUCTPAL DE BOQIIIM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26, CenEo, Boqúm/SE, CEP 49.360-0(X), Tel. (079) 3645-1919

interesse e necessidade da CONTRATAIITE, conforme disposto no art. 124, incisos I e II da
Lei no i4.b3i202i.

v

II - O conhato podera ser extinto por acordo entre as partes, reduzida a termo no respectivo
processo de inexigibilidade de licitação, desde que haja comunicação antecipada e formal por
escrito em caso fortuito ou força maior. bem como havendo a conveniência para a Administração.

III - Também poderá ser extinto o presente contrato havendo a ocorrência de caso fortuito ou
força maior, quando se desobrigam as paÍtes de cumprirem com as obrigações avençadas, sem
direito de reclamar perdas e danos por qualquer delas.

IV - Havendo culpa ou dolo do(a) CONTRATADO(A) em não cumprir com o objeto ora
nanfrroán o o-m^l^ ula aãn o-co.aãn Á^ oh^.r, 

^.. 
áo avanrrn6n innnaalcfo n+áorá n/o\

ravlwsv, Ç vrwrul/rv w ^^ev v^vvsYeu vrlvvuYev rsvvurlrrvE, Lvrev e v\E/,

CONTRATADO(A) o direito de receber a prestação deüda pela CONTRATAI\ITF, para a
realizaçio do evento, bem como incidiú cláusula penal equivalente ao valor do confiato, sem
prejuízo das perdas e danos que vier a sofrer a CONTRATAITTTE pelo inadimplemento do(a)
coNTRATADO(A).
IZ Éf..,*í^ ãoo^"*--i*m.tn án annlçofn -ol^í-\ frílllfTf)^TAffílíA\ aaa famnc An i+*r - lr4yvlrsv swovwul,rlluvulv 9v vvullulv Pwrv\o, vvr\rlvrrrrgv\ary uvü uwruvo uv lLwlrr

anterior desta Cláusulq podená ainda a Adminisfração Pública obedecido ao devido processo
legal, contraditório e ampla defesa" impor Írs sanções previstas no art. 156 da Lei n.o 14.13312021
e seus incisos.

VI - Caso o(a) CONTRATADO(A) já tenha recebido a prestação a que cabe à
f^ílN'|-fDATAN'l'ü'antao Áa ^rta--iáo orro nractoaãn am ^^^rmÁ^ oo Iti-Áioooo á^o if*o f TfI avv^! 

^lvll.ut -! urwg 9v w5^rrrrss owyrvüsYsv, vls vwvrrvu$v e urPvrvúwg gvo rlwug r, ru w

IV da Cláusula Doze do presente confrato, deverá o(a) CONTRATADO(A) ressarcir o valor
recebido com juros e correção monetária nos termos da legislação aplicável, sem prejuízo da
cláusula penal e peÍdas e danos nas hipóteses do item IV.

L I ar írrnrtr l 
^Írl*luh '-^õ 

h..-nr6^d -^l 
^^Lrmnlm^rÍmn 

lr^ alõ^ hn

- 
r-LÂUDUIJIT rl,Ul't\r/|Ú - rrLr§ rrttÍlprtp§ .Lr.úl rLlt 1\llÍ,Ill./l-I\ll1z l\rt t-4D1, t l!
EXTINCÃO (Art. 92. inciso XfV. da Lei n.'14.133/2021):

Na hipótese de rescisão administrativa do presente Contrato, o(a) CONTRATADO(A)
reconhece, de logo, o direito da CONTRATANTE de adotar, no que couberem, as medidas
previstas no art. 139 da Lei n." l4.l33l20Zl.

cr,Áusur,.t ouzrssrrs - ol r,ncrsr,,lcÃo lpr,rcÁwr, À txrcucÃo oo
CONTRATO E DOS CASOS OMIS§OS (Art 92. inciso III. da Lei n" 14.133/2021):

Í-l araoaai^ ílnafeafa Graá-m-*^ o^.v yrvüvurv vvrru srv ÀEruolllvuu-.w.

I - nos termos da Inexigibilidade de Licitação que, simultaneírmente:

a) Constam do Processo Administrativo que o originou;
b) Não contrariem o interesse público;

II -nas demais determinações da ki n." l4.l33l2D2l;'
III -nos preceitos do Direito Público;

ERALDO

.@
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Praça: Ih. José Maria de Paiva Melo, n" 26, Cenho, Boquirr/SE, CEP 49.360{00, Tel. (079) 3645-1919

fV - supletivamente, nos princípios da Teoria Geral dos Contratos e nas disposições do Direito
Privado.

Parágrafo Único - Os casos omissos e quaisquer ajustes que se ftzerem necessários, em

decorrência deste Confiato, serão acordados entre as partes, lavrando-se, na ocasião, Tenno

Aditivo.

Cr ÁUSIIT frÍ'-ü'sSETÍ'- Drs r TFR CÕtr's í rt 104. inciso r c/c ert. 1'4. r.ei n.'

LtLSSIIMDz

Este instnrmento poderá ser alterado na ocorrência de quaisquer fatos estipulados no art. 124 da

Lei n.o 14.133/2021, desde que devidamente comprovados.

§1.'- O(A) CONTRATN)O(A) fica obrigado(a) a aceitar, nas mesmas condições conúatuais,

os acréscimos e supressões que se fizerem necessários, até o limite legal previsto no art. 125 da

Lei n.o 14.13312021, calculado sobre o valor inicial atualizado do contrato.

§2.' - Neúum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabelecido nesta condição,

salvo as supressões resultantes de acordo celebrados entre as partes, de acordo com o art.125,
daLei n." 14.13312021.

cr'usul nE-4rro-fio coMP I\[H^MT'NTOf,'n^F'rSC r.IZ CrOí^rt. l17.

@:

Na forma do que dispõe o artigo 104, Itr, clc art. ll7 dal.ei 14.13312021, conforme docrunento

de AUTORIZ ç^O DE INDilGIBILTDADE DE LICTTAÇÃO N',04/2024,frcadesignado
o servidor CARLOS IRAN PEREIRA LIMA SILVA, matrícula 100000157, na ausência ou

impedimento do servidor acima, indica-se KINCIA ALVES DOS SANTOS, matrícula
100000156, ambos lotados na Comissão de Eventos do Município da Prefeitura Municipal de

Boquim, deüdamente credenciados, para acompanhar e fiscalizar a cota-parte que the cabe no
contrato, notificando à Procuradoria Jurídica - SEMECEL, sobre eventuais ocorrências.

§1.' - À fiscalização compete, entre outras atribuições, anotâr em registro próprio todas as

ocorràrcias relacionadas à execução do conúato, determinando o que for necessário para a

regularização das faltas ou dos defeitos obsenados.

§2" - O fiscal do contato informará a seus superiores, em tempo hrábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência.

§ 3" - O fiscal do contrato será auxiliado pelos órgãos de assessoramento jurídico e de controle
interno da Administração, que deverão dirimir dúvidas e subsidiálo com inforrnações relevantes
para prevenir riscos na execução contrafual.

§4." - A ação da fiscalização não exonera o(a) CONTRATADO(A) de suas responsabilidades
contrafuais.

".. -r ..b,
o*ói,'ú'u,

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITTIRA MTIIUCIPAL DE BOQTIIM

CLÁUSULA DEZENoVE _Do USo DA IMAGEM:
B}ü,N
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ESTADO DE §ERGIPE
PREFEITT]RA IVTUMCIPAL DE BOQI]IM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, n" 26, C,mfro, Boqúrn/SE, CEP 49.360{(X), Tel. (079) 3&5-1919

O(A) CONTRATN)O(A), por meio do presente instrumento, cede à CONTRATA{TE o seu
<iireito cie imagem enome no crédito <ia apresentaçào,cafi.azes, impressos, pÍogramas e chamadas
comerciais em emissoras de Édio e televisão, como também transmissões simultÍineas na rede
mundial de internet, conforme constana CláusulaTreze, itens 13.1, incisos I e II, desde que
utilizados exclusivamente para fins de divulgação do evento.

aÍ aÍÍõúÍt r tnfynFlB !\! !i!!'r[[ 
^t^ 

À^/^_-L ia w _t_ ú -!_-o<a<4-rÀ^^-\_

Fica o(a) CONTRÂTADO(A) ciente de que o presente instrumento será publicado em Diririo
Oficial do Município e incluído no Portal Nacional de Contratações Públicas, como mecanismo
de eficácia do contrato, no prazo de até l0 (deA dias após a sua assinatura.

Parágrafo primeiro: Fica o(a) CONTRATADO(A) ciente de que eventual problema
técnico/operacional não isenta o cumprimento das obrigações pactuadas nesse instrumento.

Parágrafo segundo: A assinatura deste e dos demais documentos deverá ser feita,
preferencialmente, através de identificação e assinatura digitat por pessoa fisica ou jurídica em
meio elefrônico, mediante certificado digital smiüdo em ârnbito da Infraestrutura de Chaves
Públicas Brasileira (ICP-Brasil).

CLÁUSULA v[{TE E UM - DA CoMI.INICACÃo soCIAL:

í-]ín-\ ítÔ\ITll^T^nníÂ-\ ee.ír!t"rr..?!-artrefe q ntctrler o cnrt-'.ticqoãn c^^i.l ,{- CEtítr,.iET a áav\o,, vvr! lrv t 
^ 

r uv\r r,,,r ov vvrúPÀviiiúav s oíúiii..igi É ViiiiiiiiiiVüYúi, õUUiiii (iii urraiiijvijiJ ç iiÍi

Prefeitura de Boquim, pelo período mínimo de l0 (dez) minutos, nos seguintes termos, sob pena
de aplicação da penalidade prevista na CláusulaDoze,
I - O(a) artista deverá disponibilizaÍ espaço de tempo, antes ou após o show, para receber
autoridades oficiais indicadas pela Prefeitura de Boquim e/ou SEMECEL.
If - í .]íq\ o.iqla Ãc,-,erÁ diennnihili?a? êq.!12Írí\ rle taqrn ro..r nfenr!--q 4q 1,o{^,,1^o Áa anm.rninonã^rr -v\s/,6rrusuvrvrourúPUiiivilÁzéiúüPóYiriliçigiiiPuPóÃôriíüiiiiçiiiüi'UiuiiiijiriiúUuüiiiiüi.:üçiii;

tanto da Prefeitura Municipal de Boquim, através da sua Secretaria de Comunicação - SECOM e
da Assessoria de Comunicação - ASCOIví/SEMECEL, antes ou após o show, como também a
possibilidade em atender veículos de comunicação locais, nos seguintes formatos:
a) matéria j ornalística escrita;
tr\ tr{Áo^ rannr4acam.v,/rr r rsvv-r vPvt luóvru,

c) podcast;

III - Para a matéria jomalística acima indicada, o(a) artista receberá um questioniário a ser
previamente enüado pela ASCOM/SEMECEL - o qual deverá ser respondido e devolvido no
período de 15 (quinze) dias antes darealização do evento - para confecção da reportagem a ser
veicuiada em síÍio eietrônico oírciai <ia Prefeitura;
IV - O(a) artista deverá enviar um vídeo, na forrna de 'Vinheta", com duração de aÍé 0l (um)
minut6, expondo o evento e sua participação, para fins de divulgação do evento.
V - O(a) artista deverá autoizarldisponibilizar a gravação de partes do show
redes sociais da Prefeitura e SEMECEL, como Instagram (üdeos, stories e
Tiktoh conforme descrito nas Cláusulas Treze e Dezenove do presente contrato.

l1
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!lífü)-r'f-r !-fi:

ESTADO DE SERGIPE
PREFEITT]RA MUNICIPAL DE BOQTJIM

Praça: Dr. José Maria de Paiva Melo, no 26, Centro, Boqúrn/SE, CEP 49.360-0fi), Tel. (079) 3645-1919

Parágrafo primeiro: O(a) artista e sua equipe de produção não poderão impedir o acesso ao
paico cios integrantes devi«iamente crecienciacÍos «ias equipes cias SEüOM e aSCúM, <ia

Prefeitura de Boquim e da SEMECEL, para criação e produção de conteúdo, a qual sení veiculada
em meios oficiais de comunicação, conforme descrito nas Cláusula Décima do presente contrato.

Parágrafo segundo: Caso o(a) artista deseje aretirada do material gravado das redes sociais da
Prefeitura de Boquim, deverá notificar por escrito a SEMECEL para que providencie a exclusão
do materiai exibirio, sob pena «ie permanéncia púbiica na intemet por tempo indeterminado,

cLÁusuLA vmrE E Dors - Do F'oRo (Arr. 92. § l'. da Lei 14.133/2021):

Fica eleito o Foro de Cidade de BoquinarSE, para Ckimir questões oriuudss do presente confato,
renunciando as partes a qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

E, assim, por estarem justas e acordadas as partes assinam o presorte instrumento em 02 (duas)
vias de igual teor e forma, na presença das testemunhas que este também assinam, a fim de que
a-^Ár.o. oorto ofoi+^o loc.ic
l,rVgES OVUO WlVtlVD rv69rú.

Boquim/SE, 16 de janeiro de2024

/"-L
Íã.- .íL-- s._. ü*,* H.ttiBSEyJBtrSuT§[ffi"Jo*
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